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EESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEI sEc. cH GABruTE

LEI N', 693 t2012

( l)e 22 cle tilírr\:o cle 20 I 2 )

C'ria ri Iinidade de [.recução Municipal
( t IF- M ), cnt aterrcJ it)'lentrt ao Progra m A

Nacional de Apoio ii ( Jestão
Administrativa e l,'iscal dos Municípios
Brasileiros PNAI.'M. e dá outrAs
pror iclêrrcias.

o I,ttE[.tjtT'o MtJNtctPAL t)E UARRA DOS COQUEIROS.
ruso de suas atribr-riçeies legais resoh'e:

FAÇO SABEI{ Qt.il-: A CAMARA MtJNI(llPAl. DE BAI{RA lX)S COQTIEIROS
APROVOII. I: Et I. SANC IONO A Sh.GUlNl-E, LEI:

Art. lo - Fica criada a lJnidade de Execução Municipal (UEM). vinculada a Secretaria
Municipal de Finanças. responsár cl pela elabor:ação- coordenação e supervisão do Pro.ieto
inserido tto Prclgrama Nacional de Apoio à Adnrinistraçãcl Fiscal para os Municípios
Brasileiros (PNAFM). bern corno pela administraçâo dos recursos flnanceircls c clcnrais
ol'rrigaçôes que lorertt estabelecidas no contrato dc subenrprestirnt) a ser firrnado colr a
(laixa [::conônrica Federal. agente thanceiro da União. e delnais documentos do PNAFM.

Art. 2n - A UEM será composta por servidores rnunicipais. nomeados atraves de Decreto clo
Chefê do Poder Executivo Municipal:

| - 0l(un-r)Coordenador-Geral. que será sempre o Secretário de Finar-rças:
II 0l (um)Coorderrador -l'ecnico:

III - 0l(Lun) Coordenador Adrninistrativo e Financeiro:
IV 0l(r-rrna) l-:cluipe 

-['ecnica 
colnposta por:

a) Representantes da Sccretaria dc Assuntos .lurídicos:
b) Ilepresentantes da Sccretaria de Adruinistração.

Parágrafo Único - No clecorrer do desenvolvimento tlos trabalhos e na meclida clas

nccessidades. n()\ os ntetrtbros alé'tn dos indicados. e atci rlesrno de orrtras Secretarias.
poclcrt)o scr clesignzrclos para intesrrar a [:quipe 

-[eícnica 
da [-lnidaclc.

l\



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIR

[.,8I No 69312012

(De 22 de rrarç:o de 2012)

Art. 3" - São atriburições dos mernbros da UEM:
I - gererrciar e fiscalizar. adtninistrativa e flnanceiramente- o pro.ieto global:
Il - acompanhar a irnplar-rtaçào dos subpro.ietos:

V

\/

I I I preparar re latórios
M in istc'ricl cla l" Ltzenda. c

IV preparar. agilizar
c()nsonârrcia coln as orielttação

serencittis das ações desen\/olvidas para o FllD e para o tJCP

e ACOI-npanhar as licitaÇões. aquisições e colttrertações. colt-)

clo BID e legislação aplicá\'el.

Art. 4o - Os mernbros da tJnidade de Exec:ução Municipal (UEM) farão .ius a uma
gratificaçâo mensal" no valor de R$ 500-00 (quinhentos reais). rea.iustáveis na rnesrla data e

pelos mesmos índices aplicáveis ao Íuncionalisnro púrblico.

Parágrafo Único - Os rnentbros dtr iJEful Íirrão.ius a urtra gratitrcaçirtr nrensal rlurantc tr
praz.o rnáxiurcl de 06(seis) rneses c-tu até o recel'rirnento- pelo Município. da primeira parcela
de enrprestimo.

Art.5o - Os integrantes cla Ul:M nranterão articulaçàr) penranente corn as autoridades e

demais servidores cla Prelêitura. com r istas à consecuçào dos ob.letir os do l)ro.jeto.

Art. 6o - []ica detennirrado qr.re «rs sen'idores cla Prefêitr.rra del'erâo prestar todo o apoio
necessário zi irnplenrerrtação do Pro.ieto.

Art. 7" - Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação.

Art. 8o - Revogam-se as disposições enl contrário.

(iabinctc clo l'}reÍ'cit«r Municipal tlc llarra tlos Coqucin»s/Sli,22da março de 2012.
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